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Solicitação da Diretoria-Geral de autorização para 

realização de procedimento licitatório na 

modalidade pregão eletrônico destinado à 

contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de solução de alta disponibilidade de 

Next Generation Firewall da Fortinet. Item 

20260133 do Plano de Contratações. Valor 

estimado: R$ 12.919.827,15, para 60 meses. 

Aprovação e autorização. 

 

 

DECISÃO 

A Sra. Diretora-Geral encaminha estes autos à Primeira-Secretaria, por meio do 

documento eletrônico nº 00100.200528/2025-15, solicitando que seja autorizada a 

realização de pregão eletrônico, pelo critério de julgamento menor preço global, 

destinado a contratação de empresa especializada para o fornecimento de solução de alta 

disponibilidade de Next Generation Firewall da Fortinet, incluindo os serviços de 

assistência técnica com garantia de funcionamento, atualização de assinaturas de 

proteção e suporte técnico local e remoto, por 60 (sessenta) meses, ao custo estimado de 

R$ 12.919.827,15 (doze milhões, novecentos e dezenove mil, oitocentos e vinte e sete 

reais e quinze centavos), conforme especificações contidas na minuta de edital (doc. 

nº 00100.196244/2025-17). 

A Secretaria de Tecnologia da Informação (Prodasen) justifica a presente 

contratação no Termo de Referência (doc. nº 00100.193373/2025-53), com destaque 

para as seguintes informações: 

1.2.1.1. Os equipamentos e softwares contratados no contrato 029/2017 

compõem a solução de segurança (firewall e IPS) do Senado Federal, sendo 

responsáveis pela segurança de perímetro das conexões existentes entre o 

Senado e a Internet, o Senado Federal e a Câmara dos Deputados, o serviço 

de VPN do Senado Federal e o isolamento do tráfego da rede sem fio. 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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1.2.1.2. Esse tipo de equipamento atua como um ponto centralizador para todo 

o tráfego das redes internas do Senado Federal e da Internet. Esse equipamento 

para segurança de redes é responsável por determinar, com base em regras 

pré-configuradas ou permissões de acesso de usuários, quais tipos de tráfego 

podem ser transmitidos entre as redes. Além disso, essa solução tem a 

capacidade de analisar os pacotes de dados para identificar possíveis ataques 

ou tráfego malicioso, utilizando assinaturas ou comportamentos suspeitos 

como base para essa verificação. 

1.2.1.3. Nesse contexto, é importante ressaltar que o equipamento em questão 

desempenha um papel crucial na viabilização do acesso remoto ao ambiente 

do Senado Federal, permitindo o teletrabalho por meio da implementação de 

uma conexão VPN (Rede Virtual Privada). Além disso, ele desempenha a 

função de garantir a segurança da rede de dados do Senado, mantendo o 

firewall atualizado e operacional 24 horas por dia, 7 dias por semana. O 

firewall, age como uma barreira, filtrando e analisando tanto o tráfego 

proveniente do ambiente externo ao Senado Federal quanto o tráfego interno 

na rede do órgão. 

1.2.1.4. A Solução de Alta Disponibilidade de Next Generation Firewall da 

Rede Local do Senado Federal (Solução de Firewall) é composta por 

equipamentos do fabricante Fortinet, e sua garantia está amparada no contrato 

21/2021, do qual a NCT INFORMÁTICA LTDA é signatária, o qual possui 

vigência até 24/02/2026. Diante do exposto, se faz necessário renovar tal 

suporte e licenças através da aquisição de nova solução de Next Generation 

Firewall. 

Quanto à competência, verifica-se que o Regulamento Administrativo do Senado 

Federal, com a redação dada pelo Ato da Comissão Diretora nº 14, de 2022, no inciso I 

do artigo 7º de seu Anexo V estabelece que compete à Primeira-Secretária autorizar a 

realização de procedimentos licitatórios cujo valor estimado seja igual ou superior a: 

a) R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), para obras e serviços de engenharia; e 

b) R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), para bens e serviços em geral. Deste modo, 

fica estabelecida a competência da Primeira-Secretária para o presente processo. 

A Advocacia do Senado Federal se manifestou por meio do Parecer nº 750/2025-

NPCONT/ADVOSF (doc. nº 00100.190827/2025-34), não apontando ilegalidade no 

procedimento adotado. Recomentou ajustes pontuais relacionados ao Termo de 

Referência e ao texto da minuta de edital. As recomendações foram acatadas pelo 

Prodasen e demais órgãos da Casa, que promoveram os ajustes necessários no Termo 

de Referência e na minuta de edital (conforme doc. nº 00100.193375/2025-42; e doc. 

nº 00100.196417/2025-05, páginas 2 e 3). 
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Destaco, dentre as observações constantes da manifestação da Advocacia do 

Senado Federal, que houve análise específica sobre o critério de julgamento do pregão, 

uma vez que o objeto da presente contratação é composto por 6 itens. Conforme 

informações prestadas pelo Prodasen, ficou demonstrado que esses itens são fortemente 

relacionados, sendo isso detalhado, do ponto de vista técnico, no Termo de Referência. 

Por essa razão, foi registrado no Parecer nº 750/2025-NPCONT/ADVOSF que a 

adjudicação por menor preço global, do ponto de vista jurídico, está devidamente 

justificada, de acordo com o teor da Súmula nº 247 do Tribunal de Contas da União. 

A Sra. Diretora-Geral, no documento eletrônico de encaminhamento à Primeira-

Secretaria, entendendo pela regularidade do processo, acolheu as informações técnicas; 

aprovou o Estudo Técnico Preliminar nº 29/2025 (doc. nº 00100.161626/2025-20), o 

Termo de Referência (doc. nº 00100.193373/2025-53) e a minuta de edital de pregão 

eletrônico (doc. nº 00100.196244/2025-17); autorizou a despesa no valor máximo de 

R$ 12.919.827,15 (doze milhões, novecentos e dezenove mil, oitocentos e vinte e sete 

reais e quinze centavos); e designou os gestores. 

No âmbito das contratações do Senado Federal, compete aos vários órgãos de 

gestão, ao notarem a necessidade de algum bem ou serviço, formalizá-la através do 

documento de oficialização da demanda, e ao Comitê de Contratações - composto pela 

Diretora-Geral, pelo Diretor-Executivo de Governança Contratual e Licitatória, pelo 

Titular do Escritório Corporativo de Governança e Gestão Estratégica, pelo Titular da 

Secretaria de Contratações e pelo Titular da Secretaria de Finanças, Orçamento e 

Contabilidade -, a aprovação do Plano de Contratações, cabendo à Primeira-Secretária 

a prática de um juízo de cunho estritamente deferitório, em verdadeiro ato de ratificação, 

ou reconhecimento de legalidade estrita, da instrução, ex vi do disposto no Anexo V do 

Regulamento Administrativo do Senado Federal. 

Quanto ao mérito, verifico que a contratação pretendida foi prevista com a devida 

antecedência no Plano de Contratações do Senado Federal, item 20260133, “Aquisição 

de equipamentos e serviço de suporte para Firewall”. A Solicitação de Contratação 

nº 2018 foi aprovada pelo Comitê de Contratações (doc. nº 00100.118287/2025-61), 

estando as justificativas técnicas acolhidas pela Sra. Diretora-Geral ao aprovar o Termo 

de Referência. Observo, também, que foram prestadas as informações necessárias 

relativas à disponibilidade orçamentária (doc. nº 00100.194136/2025-18). 
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Sendo assim, no exercício da competência estabelecida no inciso I do artigo 7º 

do Anexo V do Regulamento Administrativo do Senado Federal, conforme as razões 

acima apresentadas e com apoio nas informações prestadas pela Sra. Diretora-Geral no 

Documento Eletrônico nº 00100.200528/2025-15, AUTORIZO a realização de 

pregão eletrônico para o fornecimento de solução de alta disponibilidade de Next 

Generation Firewall da Fortinet, conforme especificações contidas na minuta de edital 

(doc. nº 00100.196244/2025-17). 

À DGER para as providências. 

 

(Datado e assinado eletronicamente) 
SENADORA DANIELLA RIBEIRO 

PRIMEIRA-SECRETÁRIA DO SENADO FEDERAL 
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